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(Reunião realizada por meio de videoconferência, ao abrigo do disposto 
no artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março alterada 

pela Lei n.º 1-A/2021, de 13 de janeiro)

Presidente
Senhora Procuradora-Geral da República, Dr.ª Lucília Gago.

Vogais
Procuradores-Gerais Regionais de Lisboa, Porto, Coimbra e Évora, 
respetivamente, Drs. Helena Gonçalves, Norberto Martins, Tolda Pinto 
e Osvaldo Pina;

Procurador -Geral -Adjunto, Dr. José Pedro Fernandes de Oliveira Baranita;

Procuradores da República, Drs. Alexandra Maria da Conceição Chícharo 
das Neves, António Filipe Gaspar da Costa Maciel, Ana Elisabete Costa 
Ramos, Ana Paula Lopes Leite, Patrícia Isabel Marques Pereira Cardoso 
e Maria Raquel de Carvalho Figueiredo da Mota;

Membros eleitos pela Assembleia da República, Drs. Vânia Gonçalves 
Álvares, Rui Manuel Portugal da Silva Leal, Pedro Gonçalo Roque Ângelo, 
Luís David Trindade Moreira Testa e Professor Doutor António Manuel 
Tavares de Almeida Costa.

Membros designados por Sua Excelência a Ministra da Justiça:  
Professora Doutora Helena Marisa Pinheiro da Costa Morão e Dr. Tiago 
José Farinha Geraldo.

Secretário
Secretariou a sessão a Secretária-Geral da Procuradoria-Geral da 
República, Dr.ª Ana Cristina de Lima Vicente.
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Estiveram ausentes da reunião os Drs. Luís Testa, Tiago Geraldo e a 
Professora Helena Morão. O Dr. Filipe Maciel participou a partir do 
ponto 3 da ordem do dia.

ORDEM DO DIA

Gestão de quadros / Comissões de Serviço / Licenças

1. O CsMP deliberou, por maioria, colocar, em regime de destacamento, 
como auxiliares, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2022 e 
até à realização do próximo movimento de magistrados do Ministério 
Público, os procuradores da república em regime de estágio do XXXVI 
Curso Normal de Formação, indicados nos relatórios de Informação 
Final sobre idoneidade, mérito e desempenho, nos termos e para 
os efeitos previstos nos artigos 69.º, 70.º e 71.º da Lei n.º 2/2008, de  
14 de janeiro e artigo 61.º, n.º 4, do regulamento n.º 339/2009,  
de 30 de julho.

apresentação: membros permanentes

absteve-se o Dr. Osvaldo Pina.

2. O CsMP deliberou, por unanimidade:

a)	homologar	 a	 lista	 de	 graduação	 e	 classificação	 relativa	 aos	
Drs. Sílvia Cristina Gomes Soares, Ana Clara Torres da 
Silva, Francisca Lamela Martins, Ana Margarida Marques 
Mateus Carvalho, Vanessa Raquel Lemos Nunes e João 
Miguel Gonçalves de Jesus Leandro, devendo a mesma 
ser considerada nos termos e para os efeitos do disposto no  
artigo 2.º, n.os 7 e 10, do Decreto-Lei n.º 57/2020, de 12 de 
agosto;

b) nomear os auditores de justiça, Drs. Sílvia Cristina Gomes 
Soares, Ana Clara Torres da Silva, Francisca Lamela 
Martins, Ana Margarida Marques Mateus Carvalho, 
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Vanessa Raquel Lemos Nunes e João Miguel Gonçalves 
de Jesus Leandro, enquanto procuradores da república em 
regime	de	estágio,	ficando	estes	a	exercer	as	suas	 funções	e	
restante formação nos lugares onde frequentaram o 2.º ciclo 
de formação do Centro de estudos Judiciários;

c) homologar, nos termos do artigo 60.º, n.º 3, do regulamento 
Interno do CeJ, os planos individuais de estágio referentes 
aos procuradores da república em regime de estágio,  
Drs. Sílvia Cristina Gomes Soares, Ana Clara Torres da 
Silva, Francisca Lamela Martins, Ana Margarida Marques 
Mateus Carvalho, Vanessa Raquel Lemos Nunes e João 
Miguel Gonçalves de Jesus Leandro.

Relatora: Dr.ª Patrícia Cardoso

3. O CsMP deliberou, por unanimidade:

a)	homologar	a	lista	de	graduação	e	classificação	relativa	relativa	
ao XXXVI curso de formação de magistrados, devendo a mesma 
ser considerada nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 2.º, n.os 7 e 10, do Decreto-Lei n.º 57/2020, de 12 de 
agosto;

b) nomear a auditora de justiça, Dr.ª Andreia Miranda dos 
Santos, enquanto procuradora da república em regime de 
estágio,	 ficando	 esta	 a	 exercer	 as	 suas	 funções	 e	 restante	
formação no lugar onde frequentou o 2.º ciclo de formação do 
Centro de estudos Judiciários;

c) homologar, nos termos do artigo 60.º, n.º 3, do regulamento 
Interno do CeJ, o plano individual de estágio referentes à 
Procuradora da república em regime de estágio, Dr.ª Andreia 
Miranda dos Santos.

Relatora: Dr.ª Patrícia Cardoso

4. O CsMP deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do 
Conselho Pedagógico do CeJ e, consequentemente, determinar 
a prorrogação do estágio dos Procuradores da república, em 
regime de estágio, Drs. Ana Filipa Mirra Marques Pinto, José 
Gabriel Travanca Bastos, Amélie Marie Fernandes e Lisete da 
Visitação Murraceira, nos termos do disposto nos artigos 70.º,  
n.º 7, e 71.º, n.º 5, da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

Relatora: Dr.ª Patrícia Cardoso

5. O CsMP deliberou, por unanimidade:

a) aprovar o parecer e lista de graduação elaborados pelo júri 
no âmbito do procedimento de seleção de magistrados para 
preenchimento de lugar no DIaP regional do Porto – seIVD do 
Porto (NFC – Núcleo de Família e Criança);

b) a nomeação, em comissão de serviço, da Procuradora da 
república, Dr.ª Marina Maria Monteiro dos Santos Dias, 
para o exercício de funções no DIaP regional do Porto – seIVD 
do Porto (NFC – Núcleo de Família e Criança).
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Matéria Disciplinar

6. O CsMP deliberou, por unanimidade, não admitir o recurso 
apresentado pela Procuradora da república, da deliberação da 
secção Disciplinar do CsMP de 08 de setembro de 2020, por falta 
de legitimidade para o efeito e não serem suscetíveis de reclamação 
para este Plenário as deliberações de conversão ou não conversão 
de inquérito em processo disciplinar, pelo que não se toma 
conhecimento do mesmo.

Relatora: Dr.ª Ana Costa Ramos

A sessão teve início às 10H e terminou pelas 10:40H.
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